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ANO X   |   Nº 1.883 

10 DE JULHO DE 2023 

Nº PÁGS: 4 

 
JORNALISTA: 

LEONARDO PELISSON DE SOUZA 
MTB 0012435/PR  
 
DIAGRAMAÇÃO: 

JEAN CARLOS MOLEDO DE 
ASSIS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº 21/2023 

Tipo: Dispensa de Licitação. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Entrega: 15 (quinze) dias após a entrega da requisição de material. 

Prazo de pagamento: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

Vencedora (s) 
COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, vencedora dos lotes 01 e 04 com valor de R$ 32.001,76. 
 
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA LTDA, vencedora dos lotes 02, 03 e 05, com valor de R$ 24.418,00. 

Valor Total: R$ 56.419,76. 

Ibiporã, 05 de julho de 2023. 
JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023 

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE. 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CRIAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO, COM EXECUÇÃO INTEGRADA 
DOS SERVIÇOS, ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DE IMÓVEIS URBANOS E RURAIS COM BASE NO TRATAMENTO DE IMAGENS, ELABORAÇÃO 
DO CADASTRO DE DRENAGEM URBANA, ELABORAÇÃO DE CADASTRO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA URBANA, ENTRE OUTROS. ESTE 
CADASTRO DEVE SE INTEGRAR ÀS INFORMAÇÕES JÁ EXISTENTES NA BASE DADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL ALÉM DE 
DISPONIBILIZAR PLATAFORMA QUE PERMITA FÁCIL CONSULTA E ATUALIZAÇÃO DOS DADOS, BEM COMO A IMPLANTAÇÃO DE 
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO. OS SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS POR MEIO DO LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO DIGITAL, 
MAPEAMENTO MÓVEL TERRESTRE, ATUALIZAÇÃO DO MAPA URBANO BÁSICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARE COMO SERVIÇO (SAAS) DE 
GESTÃO DO CADASTRO TERRITORIAL MULTIFINALITÁRIO EM AMBIENTE WEB, MOBILE E SERVER PARA A MODERNIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO. O PRESENTE DOCUMENTO TEM POR FINALIDADE APOIAR E DEFINIR A ESTRUTURA E AS 
PRINCIPAIS ATIVIDADES PARA A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO CADASTRO MULTIFINALITÁRIO, INCLUINDO O A 
TEMÁTICA DO SANEAMENTO BÁSICO, PARA SEREM UTILIZADOS POR TODOS OS SETORES DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ. 

Prazo de Execução: Conforme o Termo de Referência. 

Vigência do contrato: 30 (trinta) meses, a contar da data de sua assinatura. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias. 

Data de abertura: 27/07/2023, às 09:00. 

Valor Máximo Total: R$ 3.232.926,66. 

Informações: 
Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 8h00min às 17h00min - Telefone 

(43) 3178-8483. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã, 10 de julho de 2023. 
LILIAN MARA GOVÊA 

Diretora interina de Compras e Licitações 

 

GABINETE DO EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 371, DE 06 DE JULHO DE 2023. 

 
SÚMULA: Designa KLEVERTON THOMAZ LIBRAIS para exercer função de Encarregado da Proteção de Dados Pessoais. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 
Município;  
CONSIDERANDO o Art. 5º do Decreto municipal nº 350, de 04 de julho de 2023, que dispõe sobre a regulamentação para aplicação da Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – no âmbito do Poder Executivo do Município de 
Ibiporã, publicado no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 05 de julho de 2023, à página 38, 
DECRETA:  
Art. 1° Fica designado o Senhor KLEVERTON THOMAZ LIBRAIS para exercer função de Encarregado da Proteção de Dados Pessoais, 
conforme Art. 5º do Decreto municipal nº 350, de 2023.  
Parágrafo único. O Encarregado da Proteção de Dados Pessoais ficará responsável pelas atribuições estabelecidas no Art. 6º do Decreto 
municipal nº 350, de 2023.  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
PORTARIA Nº 411, DE 29 DE JUNHO DE 2023. 

 
Instaura Processo Administrativo Disciplinar nº 004/2023, em face de “C.P.C”. para apurar supostas faltas funcionais, apuradas no Processo de 
Sindicância Investigatória nº. 001/2023, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e de GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezembro de 2001,  
CONSIDERANDO os artigos 248, inciso III e 258 da Lei nº 2.236/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO as informações contidas no Relatório Final da Sindicância Investigatória nº 001/2023;  
CONSIDERANDO as orientações jurídicas repassadas através da Comunicação Interna nº 33/2023 pela Procuradoria Geral do Município – 
Setor Consultivo, em especial ao disposto no item 02. 
RESOLVE: 
Art.1º Determinar, com fulcro no artigo 248, inciso III e, artigo 258, da Lei Municipal nº 2.236/2008, a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR nº 0042023, em face do servidor “C.P.C.”, pela suposta violação dos artigos 229, e artigo 231, inciso II, todos 
da Lei Municipal nº 2.236/2008. 
Art.2º Constituir, com base no artigo 264 da Lei Municipal nº 2236/2008, Comissão Especial de Processo formada pelos servidores: DÉBORA 
BATISTA DE LIMA BORGES – matrícula funcional No. 2351.1, ocupante do cargo de Tecnólogo em Gestão Pública; IRWIM PEREIRA DE LIMA 
– matrícula funcional No. 3510.1, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo; e GABRIEL DOS REIS BARATTO –  matrícula funcional No. 
4057.1, ocupante do cargo de Agente Municipal de Transito; para, sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item precedente. 
Art.3º Designar os servidores: SILVANA BEVILAQUA DOS SANTOS – matrícula funcional No. 3125.1, ocupante do cargo de Tecnólogo em 
Gestão Pública; e HENRIQUE VICENTINE – matrícula funcional No. 4359.1, ocupante do cargo de Técnico de Informática; como Suplentes da 
Comissão Especial. 
Art.4º. Determinar que os servidores supra designados não poderão declinar de atuar na comissão, salvo por motivo de força maior (a  ser 
devidamente justificado ao Departamento de Gestão de Pessoas), ou pelos motivos presentes no artigo 264, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 
2236/2008 (devidamente comprovados). 
Art.5º Deliberar que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da 
Administração Pública em diligências necessárias à instrução processual sem necessidade de prévia notificação.  
Art.6º Determinar que equipamentos de informática fiquem à disposição da comissão, de modo a viabilizar que os registros das audiências 
administrativas sejam praxes obrigatórias.  
Parágrafo único - Não caberá à Comissão ou a quaisquer dos depoentes questionarem a conveniência de se efetuar a gravação das audiências 
administrativas. 
Art.7º Conceder o prazo de 3 (três) dias úteis (contados da publicação desta portaria) para que a Comissão tome ciência integral do caso e, 
após este período dê início aos trabalhos, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, quando as circunstâncias assim 
exigirem. 
Art. 8º Estabelecer que o rito siga em sigilo, resguardando-se o direito à intimidade e à privacidade dos envolvidos. 
Art. 9º Autorizar a Comissão a proceder ao cadastro prévio de email, telefone e whatsApp das partes envolvidas e procuradores, como forma 
de facilitar e agilizar as diligências necessárias ao processo. 
Art. 10 Autorizar a participação dos suplentes da referida comissão processante em todos os atos do processo.  
Art. 11 Determinar que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 412, DE 29 DE JUNHO DE 2023. 
 
Instaura Processo Administrativo Disciplinar nº 005/2023, em face de “C.A.R.C”. para apurar supostas faltas funcionais, apuradas no Processo 
de Sindicância Investigatória nº. 001/2023, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e de GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezembro de 2001,  
CONSIDERANDO os artigos 248, inciso III e 258 da Lei nº 2.236/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO as informações contidas no Relatório Final da Sindicância Investigatória nº 001/2023;  
CONSIDERANDO as orientações jurídicas repassadas através da Comunicação Interna nº 33/2023 pela Procuradoria Geral do Município – 
Setor Consultivo, em especial ao disposto no item 02. 
RESOLVE: 
Art.1º Determinar, com fulcro no artigo 248, inciso III e, artigo 258, da Lei Municipal nº 2.236/2008, a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR nº 005/2023, em face da servidora “C.A.R.C”, pela suposta violação dos artigos 229, artigo 230, inciso IX, e 
artigo 231, inciso II, todos da Lei Municipal nº 2.236/2008. 
Art.2º Constituir, com base no artigo 264 da Lei Municipal nº 2236/2008, Comissão Especial de Processo formada pelos servidores: FERNANDA 
PAES – matrícula funcional No. 3430.1, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo; ALINE SILVA ESCOBAR - matrícula funcional No. 4473-
1, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo; e FERNANDO CESAR BATINI – matrícula funcional No. 2738.1, ocupante do cargo de 
Tecnólogo em Gestão Pública, para, sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item precedente. 
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Art.3º Designar os servidores: JANAINA DA SILVA CAETANO ROCHA –  matrícula funcional No. 4446.1, ocupante do cargo de Tecnólogo em 
Gestão Pública; e CINTIA RAFAELLA WEIGERT SUBTIL - matrícula funcional No. 4463-1, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo; como 
Suplentes da Comissão Especial. 
Art.4º. Determinar que os servidores supra designados não poderão declinar de atuar na comissão, salvo por motivo de força maior (a ser 
devidamente justificado ao Departamento de Gestão de Pessoas), ou pelos motivos presentes no artigo 264, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 
2236/2008 (devidamente comprovados). 
Art.5º Deliberar que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da 
Administração Pública em diligências necessárias à instrução processual sem necessidade de prévia notificação.  
Art.6º Determinar que equipamentos de informática fiquem à disposição da comissão, de modo a viabilizar que os registros das audiências 
administrativas sejam praxes obrigatórias.  
Parágrafo único - Não caberá à Comissão ou a quaisquer dos depoentes questionarem a conveniência de se efetuar a gravação das audiências 
administrativas. 
Art.7º Conceder o prazo de 3 (três) dias úteis (contados da publicação desta portaria) para que a Comissão tome ciência integral do caso e, 
após este período dê início aos trabalhos, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, quando as circunstâncias assim 
exigirem. 
Art. 8º Estabelecer que o rito siga em sigilo, resguardando-se o direito à intimidade e à privacidade dos envolvidos. 
Art. 9º Autorizar a Comissão a proceder ao cadastro prévio de email, telefone e whatsApp das partes envolvidas e procuradores, como forma 
de facilitar e agilizar as diligências necessárias ao processo. 
Art. 10 Autorizar a participação dos suplentes da referida comissão processante em todos os atos do processo.  
Art. 11 Determinar que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 413, DE 29 DE JUNHO DE 2023. 
 
Instaura Sindicância Investigatória nº 008/2023, para apuração de fatos e atos supostamente irregulares no âmbito da Secretar ia Municipal de 
Saúde. 
A SECRETARIA MUNICIPAL GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, conforme Decreto nº 324/2001, 
artigo 2º inciso II; 
CONSIDERANDO os artigos os artigos 248, inciso II e artigo 249 da Lei Municipal nº 2236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 213/2019, de 09 de junho de 2019, que regulamenta a instauração de procedimento para apuração 
de supostas condutas irregulares no âmbito da Administração Pública Direta; 
CONSIDERANDO as orientações jurídicas repassadas a esta Secretaria através do Comunicado Interno nº 050/2023– Setor Consultivo da 
PGM Ibiporã. 
RESOLVE: 
Art.1º Determinar, com fulcro no artigo 248, e seguintes, da Lei Municipal nº 2.236/2008, a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
nº. 008/2023, para apurações de supostas irregularidades e faltas funcionais passíveis de punição. 
Art.2º Constituir, com base no artigo 264 da Lei Municipal nº 2236/2008, Comissão Especial de Processo formada pelos servidores: ALEX 
FERREIRA DA CRUZ – matrícula funcional No. 3903.1, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo; TATIANA FRANCO GARCIA – matrícula 
funcional No. 3689.1, ocupante do cargo de Fiscal de Obras, Tributos e Postura; e GUILHERME FRANCISCO DE SOUZA – matrícula funcional 
No. 4377.1, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo; para, sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item precedente. 
Art.3º Designar os servidores: SANDRA CRISTINA MENDES – matrícula funcional No. 4092.1, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo; e 
HENRIQUE VICENTINE – matrícula funcional No. 4359.1, ocupante do cargo de Técnico de Informática; como Suplentes da Comissão Especial. 
Art.4º. Determinar que os servidores supra designados não poderão declinar de atuar na comissão, salvo por motivo de força maior (a  ser 
devidamente justificado ao Departamento de Gestão de Pessoas), ou pelos motivos presentes no artigo 264, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 
2236/2008 (devidamente comprovados). 
Art.5º Deliberar que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da 
Administração Pública em diligências necessárias à instrução processual sem necessidade de prévia notificação.  
Art.6º Determinar que equipamentos de informática fiquem à disposição da comissão, de modo a viabilizar que os registros das audiências 
administrativas sejam praxes obrigatórias.  
Parágrafo único - Não caberá à Comissão ou a quaisquer dos depoentes questionarem a conveniência de se efetuar a gravação das audiências 
administrativas. 
Art. 7º Conceder, com fulcro no artigo 251 da Lei nº 2.236/2008 o prazo de 3 (três) dias úteis (contados da publicação desta portaria) para que 
a Comissão tome ciência integral do caso e, após este período dê início aos trabalhos, pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período. 
Art. 8º Estabelecer que o rito siga em sigilo, resguardando-se o direito à intimidade e à privacidade dos envolvidos. 
Art. 9º Autorizar a participação dos suplentes da referida comissão em todos os atos do processo ou sempre que se julgar necessário.  
Art. 10 Autorizar a Comissão a proceder ao cadastro prévio de email, telefone e whatsapp das partes envolvidas e procuradores, como forma 
de facilitar e agilizar as diligências necessárias ao processo. 
Art. 11 Determinar que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA Nº 421, DE 05 DE JULHO DE 2023. 
 
Súmula: Cede Servidor Público Municipal ao Instituto de Previdência de Ibiporã - IBIPREV  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 88, inciso IV, § 1º, da Lei Municipal No. 2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica cedido o servidor JOAO PAULO DE ASSIS, matrícula 33781, ocupante do cargo de Tecnólogo Em Gestão Publica, para 
desempenhar as funções do cargo junto ao Instituto de Previdência de Ibiporã - IBIPREV, com ônus para o órgão cedente. 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 22 de junho de 2023. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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